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MOÇÃO Nº 054/2023 

Senhores Vereadores; 

 

Essa propositura tem como objetivo reconhecer o desempenho dos 

serviços prestados com muita bravura pela equipe da GCM do nosso município, no 

ocorrida da noite de 31 de maio se estendendo pela madrugada, um terrível ataque de 

dois cachorros da raça Pitbull, no Bairro Nassif e próximo a empresa Max lav, 

moradores do bairro viveram momentos de pânico, a GCM recebeu a informação 

através do 153 que havia dois Pitbulls solto no bairro e desferindo ataques na 

população, ao menos 8 pessoas foram atacadas pelos mesmos, em busca aos 

cachorros pelo bairro com auxílio do proprietário conseguiram captura-los, em meio 

dificuldades pela noite fria, muita neblina, mas obtiveram êxito juntamente com a 

equipe da zoonose e da polícia militar do município. 

Um brilhante trabalho das equipes que envolveram nessa busca 

pelos animais e também da equipe do Hospital Municipal Walter Ferrari que 

atenderam as vítimas dos ataques, esses animais estão recolhidos no centro de 

Zoonose do município, aguardando as decisões cabíveis sobre o fato, infelizmente o 

resultado dos ataques vitimou algumas pessoas por lesão, que esse terrível 

acontecimento sirva para a conscientização e alertar as pessoas por posse 

responsável de animais e principalmente que aprendam a cuidar e zelar pela 

segurança e integralidade dos animais e das pessoas. 

Diante do exposto, apresento à Mesa, depois de dispensar às 

formas de praxe e ouvir o Plenário, Moção de Congratulações e Louvor aos 

responsáveis e atuantes “no belíssimo trabalho dada a ocorrência do acontecido 

de ataques de dois Pitbulls na noite de 31 de maio se estendendo até a 

madrugada de 01 de junho”.  

Havendo a aprovação desta Moção, seja a mesma encaminhada a 

GCM (Guarda Municipal), a Polícia Militar, ao Centro de Zoonose e a equipe do 

Hospital Walter Ferrari.  

Câmara Municipal de Jaguariúna, 01 de junho de 2023. 

VEREADOR WALTER LUÍS TOZZI DE CAMARGO 

VEREADOR SILVIO LUIZ TELLES DE MENEZES 

Cópia conforme o original apresentado nesta Edilidade, em Sessão 

Ordinária realizada em 06 de junho de 2023. 

Câmara Municipal de Jaguariúna, 07 de junho de 2023. 

 
 

VEREADOR ROMILSON SILVA 
Presidente 


